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Dispõe sobre a proibição daDispõe sobre a proibição da
gestão da alimentação escolar porgestão da alimentação escolar por
empresas ou entidades privadas,empresas ou entidades privadas,
com ou sem fins lucrativos, nocom ou sem fins lucrativos, no
âmbito do Distrito Federal, e dáâmbito do Distrito Federal, e dá
outras providências.outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

A rt. 1ºA rt. 1º Fica proibida a gestão da alimentação escolar por empresas ou entidades
privadas, com ou sem fins lucrativos, no âmbito do Distrito Federal.

A rt. 2ºA rt. 2º Os recursos financeiros recebidos da União, bem como os recursos próprios
do Governo do Distrito Federal, para execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
em conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal deverão ser executados
diretamente pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

A rt. 3°A rt. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 4ºA rt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

 

Esta proposição visa coibir a prática de privatização/terceirização da gestão da
alimentação escolar.

Diversos estudos demonstram que a alimentação escolar, servida de forma direta, tem
um custo final menor que por meio de empresas contratadas para isso. Damos como exemplo
estudos realizados quando ocorreram os processos de terceirização no Estado de Santa
Catarina e no Município de São Paulo. Nesse segundo caso, os dados são da Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo (FIPE/USP).

Esses estudos também demonstram que para atender o que está disposto na Lei
Federal nº 11.947/2009, em especial a aquisição gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, a prestação do
serviço diretamente pelo Estado é a melhor forma, sendo muito difícil na forma de empresas
contratadas.

É importante também ressaltar as relações interpessoais, pois a escola não pode ser
um local no qual sejam prestados serviços de forma robotizada. Deve existir interação entre
estudantes, professores, e todos os profissionais envolvidos no processo da alimentação
escolar, tendo como resultado uma alimentação de boa qualidade, saudável e que leve em
conta a diversidade cultural e a facilidade de obtenção dos alimentos produzidos no Distrito
Federal e regiões do entorno.

Outro problema verificado quando se permite que a gestão seja terceirizada é a pouca
transparência, desde os editais dos processos licitatórios, passando pela formação de cartéis
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transparência, desde os editais dos processos licitatórios, passando pela formação de cartéis
de grandes empresas que inibem a concorrência, e a dificuldade de uma efetiva fiscalização da
confecção e distribuição da alimentação servida nas unidades escolares.

Ante ao exposto e na busca de soluções que dificulte e iniba o desvio de recursos
públicos, submeto à apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei, e solicito o apoio
dos demais Nobres Pares.
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DESPA CHO DESPACHO 

A o SPLSPL para indexações, em seguida ao SA CPSACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito na CESCCESC (RICL, art.
69, I, “b”) e, em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF CEOF (RICL, art. 64, II, § 1º) e, em
análise de admissibilidade CCJ  CCJ (RICL, art. 63, I).
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